
PROCESSO N.º : 21.616-0/2018
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

INTERESSADO : JANE MARIA SANCHEZ LOPES ROCHA
Ex-Prefeita

ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO

ADVOGADO : RAFAEL SOLDERA DALLEK – OAB/MT 20.688

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DESPACHO

Em atenção  aos  artigos  99,  275  e  280,  parágrafo  único,  do  Regimento 

Interno, encaminhe-se o presente Recurso de Agravo ao Ministério Público de Contas, 

para análise.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, 17 de abril de 2019.

GUILHERME ANTONIO MALUF1

Conselheiro
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